
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

Ibiúna, 29 de outubro de 2.020 .

Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 118/2020.

Senhor Presidente

. Leiaaa& em Sasdo.
• Cópias aos Edis.
- Às comissões.

lbiún~,,/O

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 118, desta data
do Nobre Vereador Claudinei Gabriel Machado e que tem por objetivo dar denominação
a uma via localizada no Bairro Gabriel, como Travessa Alberto Antônio de Camargo,
prestando com isso uma justa homenagem a essa ilustre senhor muito conhecido e
estimado por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

§ECRETARIAADMINISTRATIVA

~ de Lei n.o I' L<1JZQ
Recebido e de f __de.df,D JOÃO BENEDICT DE MELLO NETO

. Prefeito Municipal
prazoVenc.

-------_.
AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiú
Estado de São Paulo

31(JZ.~ll\l

PROJETO DE LEI N°.ifsíí020.
DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Gabriel e dá outras
providências. "

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA ALBERTO
ANTÔNIO DE CAMARGO", a via localizada no Bairro Gabriel, que tem seu início na
Rua Antônio Pedro de Camargo, com 100,00 (cem) metros de comprimento por 3,50(três
metros e cinquenta centímetros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 29 DE OUTUBRO DE 2020.

JOÃO BENEDICT E MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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- ?CERTIDAO DE OBITO
NOME

ALBERTO ANTONIO DE CAMARGO
CFF!020.899.588-98

MATRiCULA
114900 01 55 2005 4 00013 253 0007008 11

SEXO COR FES1:='AlJO=..;CM;;,;.;.;;L_E_I;;;;.DADE..;:;.;;;. - .••••.. _IMasculino j I..,ls_ra_n_Cil f ICasado • 67 anos

NATURAlIDADE DOCUMEHTO DE lDENTlFlCAÇAO

jlbiúna • SP 1120.582.279 SSPISP
RESlO!NclA E FI o

EleITOR!! Não

Bairro: Gabriel CIdade: lbiana - SP
BELARMINA MARIA DE JESUS
BENEDITO ANTONIO DE CAMARGO

DATA E HORA DE FALECIMENTO DlA ~s
•..•11_rin_ta_e_um_d_e.:,..ju_lho_d_e_do_is_m__il e_eioco__ -__OO:4Oh 1 [__ 31_ •..••1 •.....1 _0_7 ----,I !•...I _2_005__
L.0CAl. DE FALECIMENTO

ANO

!DomicfIiO, Gabriel, lbi(m&-SP

16bito sem assistência médica
I

CAUSA DA MOfrrE

ICemitério da Saudade de lbiúna/SP •
SEPUlTAMENTO I CREMAÇÃO (MUNfCiPlO E ~r SE CONHECJDO} DEClARANTE

JAttilio Dal Fabbro Neto - CRM: 9934
NOME E NúMERO DE DOCUMENTO DO MÊDlCO QUE ATESTOU O Ó81TC

IJuantz Antonio de C8margo (filho)

AVERBAÇges f ANOTAÇOEs A ACRESCER

'Nascido em 08107/1938. 6biõ lavrado em 04l08l2005, no livro C no 013, à folha no 253F, sob o nO
7008. IRACEMA DIAS PEOROSO Era caNdo com GUIOMAR RODRIGUES DE ARRUDA
CAMARGO; deixa os seguintes filhos: Jenesio Antonio de Camargo, Elizeu Antonio de camargo, Jonas
Antonio de Camargo, Juarez Antonio de Camargo, sUas Pedroso de Oliveira, Sara Pedroso de
Camargo, Janete Pedroso de Camargo, Jonata Pedroso de Camargo. Não deixa bens a inventariar:
não deixa testamento conhecido.
Registro feito de acordo com as decIaraç6es - prestadas pela FUNERARIA SANTO ANTONIO, pelo
agente funerário CHARlES VIEIRA DO PRADO. Nada mais me . certificar.

INada consta.
ANOTACOES DE CAQASTRQ

REGISTRO CIVIL E DE INTERDIÇOEs E TUTELAS DA SEDE
DA COMARCA. DE ISIONA

LUZlNETE FERREIRA DE SOUSA MENEZES
OFICIAL. DESfGNADA

1BI0NA

o conteúdo da certidAo é verdadeiro. Dou fé.
Ibiuna, 19 de agosto de 2020.

AV. FORTUNATlNH~ 12& - CENTRO
Telefone; (iS) 324N282

contllto@reglstl'ocfvillbJuna.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauríçio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000-lbiúna -SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 311/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 09 de novembro de 2020, e conforme
despacho do Sr. Pr idente foi lido no expediente da Sessão
Ordinária do dia 10 de novembro de 2020, e disponibilizado no
site da Câ r.
Certifico ..ais, o Proj to de Lei nº. 311/2020 encontra-se à
disposiç ,6 das comis ões para exararem parecer conforme
despac tJ do S Presi ente.
Ibiúna, 11 de n embr de 2020.



COM1SSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio BarbO$aTavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna- SP., - Fone/FllX!(15) 3241.1266

\\I~.ibiuna.sp.le!U2I e-rnail: faleúV.ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 311/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 09 de novembro de 2020 o Projeto de Lei nº. 311/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Gabriel e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Gabriel, com o nome do Sr. Alberto Antonio de
Camargo, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone,

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente,

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano e suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS CO O MELLO, EM 08 DE

DEZEMBRO DE 2020.

LA F RREIRA DE SOU AZOA S RO GO DE LIMA
VICE-PRESIDEN k.:.. L1~ EMBRO

ELM TIN'~EIRA

~~ (. ~:SSÃO DE FI~:?E~!~::~::O
VICE - PRESI~~E'" MEMBRO

"""!Q.IJtl\J'~:tIIJ'1I:OLIVEI RA
~sJ1~l\tIÇOS PÚBLICOS. SEGURANÇA

""~JLlI!;l~oll PRIVADAS. e" _

DEVANIR CANDIDt;ç~E ANDRADE
MEMBRO~



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barboaa lava"", EU•• , 314 18150-000 -Iblúna - SP.· Fone/Fax: (15) 3241 .1266

'NWW.ibiuna.sD.leg.br e..mall: fale@ibiuna.sp,Ieg,br

CERTIDÃO:
Certifico que na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 08
de dezembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento;
Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e Atividades
Privadas ao Projeto de Lei nº. 311/2020.
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 311/2020 foi inscrito para
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 15 e de embro de 2020, conforme anunciado no final da

,_ Orde do Di da Sessão Ordinária do dia 08 de dezembro de
202
Ibiú
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

TURisTICA DE IBIÚNA
Estado de 510 Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI ti' 26312020
"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro
Gabriel, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

"

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA
ALBERTO ANTONIO DE CAMARGO·, a via localizada no Bairro Gabriel, que tem
seu início na Rua Antônio Pedro de Camargo, com 100,00 (cem) metros de
comprimento por 3,50 (três metros e cinquenta centímetros) de largura, conforme
croqui anexo.

Art. r -Esta Lei entra em vigor na data de sua
publlcação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA. EM 16 DE DEZEMBRO DE
2020.

PAULO C IAS DE MORAES
PRESIDENTE

Arar~~NO.A~2._.(fosl~ECREETSf-4::!, RGO1~.SECRET~~IR~ ~MAKI
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubeos Xavier de Lima"
Estado de 810 Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 373/2020 Ibiúna, 16 de dezembro de 2

SENHOR PREFEITO:

CÓPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 263/2020, referente ao Projeto de lei nº. 118/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de lei nº. 311/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Gabriel, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 15 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉS DE MORAES
P ESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº, 311/2020 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia
15 de dezembro de 2020, sendo aprovado por quatorze votos
favoráveis e um contrário da Vereadora Rozi Aparecida Domingues
Soares Machado,
Carti ICO nalmente, em virtude da aprovação do Projeto de Lei nº,
31H O foi elaborado o Autógrafo de Lei nº, 263/2020,
en mi a o através do Ofício GPC nº, 373/2020 de 16 de
d embr 2020,
lbl na, 1 d dezembro de 2020,

'-'

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tava••• EU•• , 314 18150-000 -Iblúna - Sp, - FoneIFax: (15) 3241 -1288

www.ibiuna.sp.leg.bre-mall: fa!e«f)ibiuna.sp.leg.br

IEL VIEIRA
ESSO LEGISLATIVO

" ,
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